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EDITAL DE DISPENSA ELETRONICA Nº 16//2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2103/2026 
 

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa 

de licitação, de empresa prestadora de serviços especializados de planejamento, organização, coordenação, 

divulgação e execução de eventos comemorativos integrantes da programação de aniversário do Município 

de Ibaté, compreendendo a realização de Encontro de Carros Antigos (Antigomobilismo) e Encontro de 

Aeromodelismo. 

 

1.2. A contratação será realizada em lote único, conforme tabela abaixo: 

 

Item Descrição Unid Qtde Valor Unit. Valor Total 

01 

Contratação de prestação de serviços 

especializados de planejamento, organização, 

coordenação, divulgação e execução de 

eventos comemorativos integrantes da 

programação de aniversário do Município de 

Ibaté, compreendendo a realização de um 

Encontro de Carros Antigos 

(Antigomobilismo) e um Encontro de 

Aeromodelismo. Os serviços deverão ser 

prestados nas datas: 14 de junho - Encontro 

de Carros Antigos e 20 de junho - Encontro 

de Aeromodelismo, em locais determinados 

pela Secretaria solicitante. 

Serviço 01 

 

 

 

 

 

R$ 34.335,33 

 

 

 

 

 

R$ 34.335,33 

 

1.3. As especificações técnicas constam no item, do Termo de Referência, anexo a este Aviso de 

Contratação Direta. 

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao licitante a participação em quantos forem de seu 

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o licitante enviar a proposta para todos os 

itens que o compõem.  

1.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.6. Decretos que regulamentam a aplicação da Lei 14.133/21 no âmbito do Município de Ibaté/SP: 

1.6.1. Pesquisa de preços: Decreto Municipal n° 3.206/23 

(https://www.ibate.sp.gov.br/publicos/decreto_n_3206_29042308.pdf), alterado pelo Decreto Municipal 

n° 3.266/24 (https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=NTA3NTcy). 

1.6.2. Regulamentação Geral: Decreto Municipal n° 3.207/23 

(https://www.ibate.sp.gov.br/publicos/decreto_n_3207_29042413.pdf), alterado pelo Decreto Municipal 

n° 3.225/23 (https://www.ibate.sp.gov.br/publicos/decreto_n_3225_29051400.pdf) e Decreto Municipal n° 

3.230/24 (https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDUwMjUy) e Decreto Municipal n° 3.258/24 

(https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDkyMDYy) e Decreto Municipal nº 3.381/2025 

(https://dosp.com.br/impressao.php?i=NjUzOTYx). 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A Dispensa de Licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

https://www.ibate.sp.gov.br/publicos/decreto_n_3206_29042308.pdf
https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=NTA3NTcy
https://www.ibate.sp.gov.br/publicos/decreto_n_3207_29042413.pdf
https://www.ibate.sp.gov.br/publicos/decreto_n_3225_29051400.pdf
https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDUwMjUy
https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDkyMDYy
https://dosp.com.br/impressao.php?i=NjUzOTYx
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2.1.2. O certame será realizado através da utilização do sítio eletrônico MUNICÍPIO DE IBATÉ 

https://scpi.ibate.sp.gov.br:566//comprasedital/  

2.1.3. Os trabalhos serão conduzidos pelo “Agente de Contratação”, com o suporte de sua Equipe de Apoio, 

os quais, juntamente com a autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de 

operadores do sistema da Dispensa Eletrônica. 

2.1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste Aviso e seu Termo de Referência, que serão 

encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos interessados em participar da Dispensa. 

2.4.1.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratação Públicas (PNCP), no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Ibaté, no site oficial do Município e na plataforma de dispensa utilizada 

pelo Município. 

2.4.1.2. O licitante é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 

no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os licitantes: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) Anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; e 

d. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. O disposto na alínea “a” do item 2.2.3. aplica-se também ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do licitante na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta 

inicial, na forma deste item. 

3.2. O licitante interessado, após a divulgação deste Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 

a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto, vinculam 

o contratado. 

http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

3.4.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas; 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

12 (doze) meses. 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõem o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratuais, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá, também, assinalar, no Termo de Aceitação, 

“sim” ou “não”, relativo às seguintes declarações: 

3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos; 

3.8.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e 

verdadeiras; 

3.8.4. Que cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991; 

3.8.5. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze), na condição de menor 

aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7° da Constituição Federal. 

3.9. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

4. DA FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso, a sessão pública será automaticamente aberta pelo 

sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema, sendo encerrado 

no horário de finalização de lances também previsto neste Aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço global. 

4.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

4.3.1. O licitante poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,5%. 
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4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 

4.5. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. Definido o resultado do julgamento, caso o preço da proposta do primeiro colocado esteja acima do 

preço máximo definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do 

sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo licitatório. 

5.2.4. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá 

considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estimado para a contratação, será solicitada, 

ao licitante, a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos complementares, 

se necessários. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus Anexos, desde 

que insanável. 

5.6. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 
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5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” do sistema a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do Portal de Compras 

https://scpi.ibate.sp.gov.br:566//comprasedital/, através dos documentos de habilitação especificados neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.1.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados em formato digital apenas pela 

licitante provisoriamente vencedora (arrematante), por meio do sistema eletrônico, preferencialmente de 

forma ordenada sequencialmente por item de habilitação, de modo a facilitar sua análise, no prazo de até 

duas horas, contado da solicitação do Agente de Contratação, sob pena de inabilitação. 

6.1.2. O prazo disposto acima poderá ser prorrogado, por igual período, a critério do Agente de Contratação. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificada o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a futura contratação. 

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso de pessoa jurídica, da 

empresa fornecedora ou de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências impeditivas 

indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.2.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis 

de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a transmissão de 

documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. 

Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados 

por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada. 

6.4. O Agente de Contratação poderá consultar os sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 

para verificar as condições de habilitação das licitantes.  

6.5. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/
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6.6. Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital, deverão, 

mediante solicitação do Agente de Contratação, ser enviados no prazo de até duas horas, contado da 

solicitação do Agente de Contratação, sob pena de inabilitação. 

6.7. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Eletrônico poderão ser 

solicitados no original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo 

Agente de Contratação. 

6.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis.  

6.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ ou CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

6.11. Durante a fase de habilitação, deverão ser observadas as seguintes disposições:  

6.11.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

6.11.1.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.11.1.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

6.11.2. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.11.3. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente Aviso de Contratação Direta. 

6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta. 

6.13.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.14. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante a apresentação dos seguintes documentos 

abaixo discriminados: 

6.15. A documentação relativa à HABILITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA consistirá, conforme o caso, 

em: 

 

6.15.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual 

de Responsabilidade Limitada; 

6.15.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

6.15.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor  Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

6.15.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar 

adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012; 

6.15.5. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias ou cooperativas; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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6.15.6. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

6.15.7. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

6.16. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá, conforme 

o caso, em: 

6.16.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

6.16.2. Prova de regularidade para com a Fazenda FEDERAL, aceitando-se, este caso, a certidão conjunta 

expedida pela Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos da Portaria Conjunta 

RFB/PGFN n° 03/2007, a qual engloba a prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 

6.16.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual que deverá ser feita através Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São 

Paulo ou do Estado da sede da empresa; 

6.16.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal que deverá ser feita através da Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pelo município da sede 

da empresa; 

6.16.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

6.16.6. Prova de inexistência de débitos trabalhistas inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da CLT, aprovada pelo Decreto Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.17. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA limitar-se-á: 

6.17.1. Certidão negativa de falência ou concordata ainda vigente, de acordo com a legislação anterior, bem 

como da recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

6.17.2. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar, o Plano de Recuperação já homologado 

pelo Juiz competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 

econômico-financeiro estabelecidos no Aviso de Contratação Direta, conforme Súmula 50 do TCE/SP. 

6.17.3. Será permitida a participação de empresas em recuperação extrajudicial, desde que haja plano de 

recuperação devidamente homologado em juízo e em pleno vigor. 

6.18. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA e OPERACIONAL: 

6.18.1. Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o fornecimento anterior pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação, independentemente de quantitativos, com caracterização do bom 

desempenho da licitante. 

6.18.2. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, original ou cópia 

reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida 

identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade. 

6.19. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem: 

6.19.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar 

de cláusula específica deste Aviso, do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de 

validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação 

técnica, para os quais não se exige validade. 

6.19.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

6.19.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Serão aceitos registros de CNPJ 

de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento. 
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6.19.4. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 

execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 

estabelecimentos. 

6.19.5. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 

e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante 

6.19.6 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da 

respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 

6.19.7. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma 

que não possam ser entendidos. 

6.20. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por 

protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente 

ao prazo fixado. 

6.21. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de assinatura do contrato ou da ata de Registro de Preços, no entanto, por ocasião da 

participação no certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6.21.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado as mesmas o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do MUNICÍPIO, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. (Lei Complementar nº 123 de 2006). 

6.21.2. A ausência de regularização da documentação no prazo previsto no item 6.22.1 implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei n° 14.133/21, 

sendo facultado ao MUNICÍPIO convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato ou da ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 

 

7. DOS RECURSOS:  

7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata  

7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

7.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente e motivadamente, sob pena de 

preclusão; 

7.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

7.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

7.4. A falta de interposição na forma prevista no subitem 7.1 importará a decadência do direito de recurso 

e o Agente de Contratação enviará o processo para a autoridade competente, propondo a adjudicação do 

objeto e a homologação do procedimento licitatório. 

7.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema 

https://scpi.ibate.sp.gov.br:566//comprasedital/;  

7.5.1. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos, exclusivamente, por meio eletrônico, 

no sítio, https://scpi.ibate.sp.gov.br:566//comprasedital/, opção RECURSO, e a apresentação de 

documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no Setor de 

Licitação, localizado na Av. São João, n.º 1771, Centro, Ibaté/SP, CEP: 14.815-000, das 08h às 12h e das 

14h às 17h, aos cuidados do Agente de Contratação responsável pelo certame, observado os prazos 

estabelecidos. 

7.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/
http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/
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recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

7.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

7.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.11. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 

dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante 

vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Aviso de Contratação Direta. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim 

ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 

de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

8.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.4. Na assinatura do Termo de Contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato. 

 

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
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9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

9.2.2. Multa de 01% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 

9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (§9° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante o Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (§8° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9. Na aplicação das sanções serão consideradas (§1° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021): 

9.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.9.3. As circunstâncias agravantes e atenuantes; 

9.9.4. Os danos que dele provierem para o Contratante; 

9.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

9.10. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano à Administração Pública. 

9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competentes definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Aviso ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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9.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.15. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos Anexos a este Aviso. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. No caso de todos os licitantes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

10.1.1. Republicar o presente Aviso com uma nova data; 

10.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas. 

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

10.1.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

10.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de licitantes interessados (procedimento deserto). 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos licitantes, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília, DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato. 

ANEXO III – PROPOSTA  
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Ibaté, 25 de maio de 2026 

 

Ana Flávia Queiroz 

Coordenadora de Compras, Licitações e Contratos 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:  2103/2026 

 

O presente instrumento, formalizado com base nos levantamentos efetivados no Estudo Técnico Preliminar 

ou na Solicitação de Demanda, utilizou como parâmetro o relatório onde constam as justificativas para as 

presentes inserções e a materialização do planejamento. 

Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em formalizar propostas, todas 

as exigências que estarão contidas no Edital, quando couber. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação, por dispensa de licitação, de empresa prestadora de serviços especializados de 

planejamento, organização, coordenação, divulgação e execução de eventos comemorativos 

integrantes da programação de aniversário do Município de Ibaté, compreendendo a realização de 

Encontro de Carros Antigos (Antigomobilismo) e Encontro de Aeromodelismo. 

 

1.2. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas: 

 

 

Ite

m 
Descrição Unid Qtde 

Valor Unit. Valor Total 

01 

Contratação de prestação de serviços 

especializados de planejamento, organização, 

coordenação, divulgação e execução de 

eventos comemorativos integrantes da 

programação de aniversário do Município de 

Ibaté, compreendendo a realização de um 

Encontro de Carros Antigos 

(Antigomobilismo) e um Encontro de 

Aeromodelismo. Os serviços deverão ser 

prestados nas datas: 14 de junho - Encontro 

de Carros Antigos e 20 de junho - Encontro 

de Aeromodelismo, em locais determinados 

pela Secretaria solicitante. 

Serviço 01 

 

 

 

 

R$ 34.335,33 

 

 

 

 

R$ 34.335,33 

 

1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como bem ou serviço comum nos termos do inciso XIII 

do art. 6° da Lei Federal n° 14.133/21, não se caracterizando como bem ou serviço de luxo. 

1.3. Utilização do catálogo de padronização: 

1.3.1. O órgão adotará catálogo próprio e os itens não estão padronizados até a presente data, sendo utilizada 

a especificação técnica contida no sistema interno enquanto o catálogo de padronização está sendo 

construído gradativamente. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A realização dos eventos busca ampliar e diversificar as atividades culturais, turísticas e de lazer oferecidas 

à população, proporcionando atrações de interesse regional capazes de fomentar a convivência comunitária, 

incentivar o turismo local, movimentar a economia do município e fortalecer o calendário oficial de 

festividades municipais. 
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O Encontro de Carros Antigos tem como objetivo promover a valorização histórica e cultural do 

antigomobilismo, reunindo expositores, colecionadores e apreciadores de veículos clássicos, enquanto o 

Encontro de Aeromodelismo pretende oferecer ao público experiências recreativas, esportivas e educativas 

relacionadas à prática do aeromodelismo, estimulando o interesse por atividades técnicas, tecnológicas e 

de entretenimento. 

Considerando a natureza especializada dos eventos, que demandam planejamento logístico, estrutura 

operacional, articulação com expositores e participantes, coordenação técnica, segurança, divulgação e 

execução das atividades, verifica-se a necessidade de contratação de empresa especializada, apta a fornecer 

suporte técnico e operacional adequado para garantir a qualidade, segurança e eficiência da programação. 

A empresa deverá ser responsável pela concepção, planejamento, coordenação e execução de todas as 

atividades relacionadas ao evento, bem como qualquer outro serviço relacionado necessário para assegurar 

seu sucesso.  

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a organização, planejamento, 

coordenação e execução integral de um Encontro de Carros Antigos (Antigomobilismo) e de um Encontro 

de Aeromodelismo no município de Ibaté, contemplando o fornecimento de todos os insumos, materiais, 

equipe técnica, serviços operacionais, estrutura organizacional e demais itens necessários à plena realização 

dos eventos, incluindo ações de divulgação, recepção de participantes e expositores, coordenação logística, 

premiações, comunicação visual, apresentações artísticas e suporte técnico durante toda a programação. 

A contratação deverá abranger, entre outros serviços, a organização técnica dos eventos, o controle e 

recepção de participantes, colecionadores, clubes e expositores, a coordenação operacional dos 

equipamentos envolvidos, além da disponibilização de equipe de apoio, locução, materiais gráficos, 

divulgação em mídias sociais segmentadas, distribuição de material promocional, envio de convites a 

clubes e participantes, bem como fornecimento de banda de rock clássico para o Encontro de Carros 

Antigos, troféus, diplomas, brindes e demais itens necessários à execução adequada das atividades. 

Ressalta-se que a Prefeitura Municipal não dispõe de estrutura técnica, operacional e de pessoal 

especializado suficiente para executar diretamente eventos dessa natureza, os quais demandam 

planejamento específico, articulação com clubes, colecionadores e praticantes das modalidades, logística 

operacional, coordenação simultânea de atividades, divulgação segmentada e gerenciamento técnico 

durante toda a realização dos eventos. 

Trata-se de objeto que exige conhecimento especializado em organização de eventos temáticos, capacidade 

de mobilização de participantes e experiência prévia na condução de atividades similares, especialmente 

em razão da necessidade de garantir a adequada recepção do público, a organização dos expositores, a 

condução das atrações programadas e a segurança operacional das atividades desenvolvidas. 

Diante desse cenário, a alternativa mais adequada e eficiente consiste na contratação de empresa 

especializada, apta a assumir integralmente a responsabilidade pela execução dos eventos, assegurando a 

qualidade da programação, a eficiência operacional, a adequada coordenação logística e o atendimento ao 

interesse público durante as comemorações alusivas ao aniversário do município. 

Para definição dos valores estimados da contratação, considerando a especificidade dos serviços 

pretendidos e a dificuldade de obtenção de referências padronizadas em bancos públicos de preços, foram 

realizados levantamentos junto a empresas especializadas na organização de eventos temáticos e culturais, 

atuantes no segmento de antigomobilismo, aeromodelismo e eventos correlatos. Os orçamentos obtidos 

refletem os custos praticados pelo mercado para execução integral dos serviços, assegurando a 

razoabilidade dos valores estimados e subsidiando adequadamente a instrução do processo licitatório. 

Em consonância com as disposições legais que regulam as contratações públicas no âmbito municipal, e 

Estudo Preliminar realizado pela Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Turismo fundamenta-se a 

opção pela contratação, por meio de dispensa de licitação, de uma empresa especializada, que planeje e 

execute os dois eventos que comporão as comemorações do aniversário do município de Ibaté, uma vez 

que o valor estimado do serviço não ultrapassa o limite de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos 
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e noventa e dois reais e onze centavos), conforme previsto no artigo 75, inciso II, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

A contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados de planejamento, organização, 

coordenação, divulgação e execução de eventos comemorativos integrantes da programação de aniversário 

do Município de Ibaté, compreendendo a realização de Encontro de Carros Antigos (Antigomobilismo) e 

Encontro de Aeromodelismo. 

 

3.1. DAS INFORMAÇÕES GERAIS DOS EVENTOS 

 

Encontro de Carros Antigos (Antigomobilismo) 

• Local: Pirâmide da Mata do Alemão - Município de Ibaté;  

• Data prevista: 14 de junho, das 07h às 12h. 

• Finalidade: exposição de veículos antigos, integração entre clubes e colecionadores, promoção 

cultural e turística e entretenimento à população.  

 

Encontro de Aeromodelismo 

• Local: Pista de Aeromodelismo Municipal (ao lado do recinto do rodeio) - Município de Ibaté;  

• Data prevista: 20 de junho, das 13h às 17h;  

• Finalidade: apresentação e demonstração de aeromodelos, integração entre praticantes da 

modalidade e promoção de atividade recreativa e tecnológica.  

 

3.2 DOS REQUISITOS OPERACIONAIS MÍNIMOS 

A empresa contratada deverá possuir experiência e capacidade técnica compatível com a execução de 

eventos similares, responsabilizando-se integralmente pela organização técnica, operacional e logística dos 

eventos. Deverá ficar a cargo da contratada: 

• Planejamento, coordenação e execução integral dos eventos;  

• Controle, organização e recepção de participantes, expositores, clubes e colecionadores;  

• Controle operacional dos equipamentos envolvidos nas atividades;  

• Organização das inscrições e credenciamento;  

• Coordenação da logística de montagem, funcionamento e encerramento dos eventos;  

• Disponibilização de equipe de apoio e organização durante toda a realização das atividades;  

• Atendimento e orientação aos participantes e visitantes;  

• Garantia do cumprimento das normas de segurança aplicáveis aos eventos.  

 

3.3 DOS ITENS E SERVIÇOS MÍNIMOS A SEREM FORNECIDOS 

A proposta da empresa deverá contemplar todos os custos necessários à plena execução dos eventos, 

incluindo materiais, mão de obra, transporte, alimentação, hospedagem, tributos, encargos e demais 

despesas incidentes. Deverão estar inclusos, no mínimo, os seguintes itens e serviços: 

Estrutura Artística e Cultural 

• 01 (uma) banda de rock clássico para apresentação durante o Encontro de Carros Antigos;  

• 01 (um) locutor para condução e apoio aos eventos. 

• Disponibilização de no mínimo 50 (cinquenta) veículos para exposição.  

Materiais Gráficos e Comunicação Visual 

• 250 (duzentos e cinquenta) diplomas de participação, divididos entre os dois eventos;  

• 1.500 (mil e quinhentos) panfletos de divulgação, divididos entre os dois eventos;  

• 100 (cem) cartazes de divulgação, divididos entre os dois eventos;  

• 02 (duas) faixas de comunicação visual, uma para cada evento.  

Premiações e Brindes 

• 220 (duzentos e vinte) mimos de participação, divididos entre os dois eventos;  

• 07 (sete) troféus destinados a categorias distintas do Encontro de Carros Antigos.  

Divulgação e Mobilização 
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• Divulgação dos eventos em mídias sociais segmentadas;  

• Distribuição de panfletos em eventos anteriores e/ou estratégicos relacionados ao segmento;  

• Envio de convites e contato com clubes de colecionadores, expositores e participantes interessados.  

Atendimento aos Participantes 

• Recepção, orientação e suporte aos colecionadores, clubes e participantes;  

• Disponibilização de estrutura de recepção e credenciamento para os expositores.  

Equipe Técnica e Logística 

• Equipe de organização, inscrições, recepção e logística operacional;  

• Coordenação técnica durante toda a realização dos eventos.  

Despesas Operacionais 

• Custos com viagens, hospedagem e alimentação da equipe de organização;  

• Custos de transporte de materiais e equipamentos;  

• Demais despesas necessárias à execução integral do objeto contratado.  

 

3.4 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A empresa contratada deverá: 

• Executar os serviços com qualidade, eficiência e pontualidade;  

• Responsabilizar-se integralmente pelos profissionais envolvidos na execução do objeto;  

• Cumprir as normas de segurança, acessibilidade e demais legislações aplicáveis;  

• Assumir integral responsabilidade por danos materiais ou pessoais eventualmente causados durante 

a execução dos eventos;  

• Garantir que todos os materiais, equipamentos e serviços fornecidos estejam em adequadas 

condições de uso;  

• Manter interlocução permanente com a Administração Municipal durante o planejamento e 

execução dos eventos.  

 

3.5 DOS CUSTOS E DA RESPONSABILIDADE FINANCEIRA 

Todos os custos necessários à realização dos eventos deverão estar inclusos na proposta apresentada pela 

contratada, não sendo admitida cobrança adicional posterior referente a: 

• Transporte;  

• Alimentação;  

• Hospedagem;  

• Tributos;  

• Encargos trabalhistas;  

• Materiais gráficos;  

• Equipe técnica;  

• Cachês;  

• Estruturas operacionais;  

• Logística;  

• Divulgação;  

• Premiações;  

• Quaisquer outras despesas necessárias à execução integral do objeto.  

 

3.6 DA CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa deverá apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica (ACT) comprovando sua 

aptidão técnica e detalhando sua experiência em projetos semelhantes ao do objeto da contratação. 

 

3.7 DO CONSÓRCIO  

3.7.1. Conforme regras estabelecidas no Edital desta contratação, será permitida a participação de empresas 

em regime de consórcio; 
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3.7.2. A habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado; 

3.7.3. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% 

para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 

3.8 SUBCONTRATAÇÃO 

3.8.1. A Contratada não poderá transferir em todo ou em parte as obrigações assumidas neste Termo de 

Referência sem a devida autorização da Contratante. 

 

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Prazo de Vigência e Execução: O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta dias), 

podendo ser prorrogado na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021 ou na forma do artigo 111 da Lei 

n° 14.133, de 2021, caso a contratação seja de escopo predefinido. 

4.2 Poderão ser realizados acréscimo ou supressões nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1.1 Em se tratando de serviços, a solicitação de prestação deverá ser efetuada mediante instrumento 

formalizado por escrito pelo Contratante, através de Ordem de Serviço, na forma e prazo especificado no 

item 5.1.2 deste Termo de Referência; 

5.1.2. O prazo de início será a partir da Ordem de Serviço emitida pelo departamento de Compras da 

Prefeitura Municipal, constando a necessidade de prestadores necessários, bem como dia, hora e local do 

evento, sendo que os eventos ocorrerão nas seguintes datas:  

 

Local: Pirâmide da Mata do Alemão - Município de Ibaté/SP 

Datas: 14 de junho, das 7h às 12h - Encontro de Carros Antigos (Antigomobilismo) 

 

Local: Pista de Aeromodelismo Municipal (ao lado do recinto do rodeio) - Município de Ibaté/SP 

Datas: 20 de junho, das 13h às 17h - Encontro de Aeromodelismo 

 

5.2.2. O contratado obriga-se a entregar o serviço em conformidade com as especificações descritas na 

Proposta de Preços e neste Termo de Referência, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso 

não esteja em conformidade com as referidas especificações; 

5.2.3. Todas as despesas relativas à entrega e transporte do serviço licitado, bem como todos os impostos, 

taxas e demais despesas decorrentes do contrato correrão por conta exclusiva do contratado. 

 

5.3. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

5.3.1. Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

5.3.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.3.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
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5.3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 1 (uma) hora, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

prevista neste Edital e no Termo de Referência. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.6. FISCAL DO CONTRATO 

6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6.2. Caberá ao(s) fiscal(is) do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial: 

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao 

controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao 

acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas (art. 20, I, do 

Decreto Municipal n° 3.207/23); 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (art. 20, II, do Decreto Municipal n° 3.207/23); 

c) examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias (art. 20, 

III, do Decreto Municipal n° 3.207/23); 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das 

obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência (art. 20, IV, do Decreto Municipal n° 3.207/23); 

e) realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 140 da Lei Federal n° 14.133/21, 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo 

(art. 20, V, do Decreto Municipal n° 3.207/23); 

f) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 

competências (art. 20, VI, do Decreto Municipal n° 3.207/23); 

g) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(art. 20, VII, do Decreto Municipal n° 3.207/23); 

h) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, 

com a definição de prazo para a correção (art. 20, VIII, do Decreto Municipal n° 3.207/23); 
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i) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (art. 

20, IX, do Decreto Municipal n° 3.207/23); 

j) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução 

do contrato nas datas estabelecidas (art. 20, X, do Decreto Municipal n° 3.207/23); 

k) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 

documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 

encaminhar ao gestor de contrato para ratificação (art. 20, XI, do Decreto Municipal n° 3.207/23); 

l) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (art. 20, XII, do Decreto Municipal n° 3.207/23). 

6.6.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.7. GESTOR DO CONTRATO 

6.7.1. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, 

em especial: 

a) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competência (art. 19, I, do Decreto Municipal n° 3.207/23); 

b) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa 

e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais (art. 19, II, do Decreto Municipal n° 3.207/23); 

c) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento 

deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração (art. 19, 

III, do Decreto Municipal n° 3.207/23); 

d) elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 

2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato (art. 19, IV, do Decreto Municipal n° 

3.207/23); 

e) realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 140 da Lei Federal n° 14.133/21, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 19, V, do Decreto 

Municipal n° 3.207/23). 

 

6.8. RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.8.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de até 01 (uma) hora a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

prevista neste Edital e no Termo de Referência. 
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6.8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material. 

 

7. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

7.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do serviço e da apresentação 

da Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pelo Setor responsável, que fará sua verificação; 

7.1.1 O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do objeto e da apresentação 

da Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pelo Setor responsável, que fará sua verificação. As notas e 

demais documentos deverão ser enviadas no e-mail (nf@ibate.sp.gov.br) e ser protocolada no sistema 

FlowDocs pelo link https://ibate.flowdocs.com.br:2096/credentials/login.  

7.1.2. O pagamento à empresa contratada estará condicionado, sem prejuízo do atendimento às demais 

cláusulas contratuais, a no momento do envio da medição dos serviços prestados juntamente com a nota 

fiscal, encaminhar os arquivos em arquivo PDF e de forma integral os itens a seguir:  

- Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça estadual, nos casos 

de pessoas jurídicas com fins lucrativos. Emitir em: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do 

- Certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União. Emitir 

em: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CertidaoInternet/PJ/Consultar/ 

- Certidão negativa de débitos estaduais. Emitir em: 

https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx 

- Certidão negativa de débitos relativas ao créditos tributários municipais. Emitir em: 

http://186.209.77.236:5661/servicosweb/home.jsf 

- Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS. Emitir em: 

https://consultacrf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

- Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho. 

Emitir em: https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces 

7.2. As notas fiscais ou faturas que apresentarem incorreções ou irregularidades serão devolvidas à 

contratada para saneamento dos vícios e seu vencimento será contado da data do seu retorno devidamente 

regularizada; 

7.3 O pagamento será feito por ordem bancária de acordo com a forma determinada pela contratada 

(deposito em conta ou boleto bancário). 

7.4. Fica vedado qualquer faturamento por parte de terceiro; 

7.5. Havendo a penalizações por eventuais atrasos na execução do objeto, multas de qualquer espécie ou 

prejuízos causados pela contratada ao MUNICÍPIO, e desde que estes sejam devidamente apurados no 

respectivo processo administrativo, será efetuada compensação financeira destes importes à conta do 

pagamento devido à contratada, conforme autoriza o art. 156, § 8º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação, uma 

vez que o valor estimado do serviço não ultrapassa o limite de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 

quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), conforme previsto no artigo 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

8.2. Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os requisitos previstos no Edital da licitação ou 

Aviso de Contratação Direta. 

8.3 A empresa deverá apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica (ACT) comprovando 

sua aptidão técnica e detalhando sua experiência em projetos semelhantes ao do objeto da contratação. 

 

9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

mailto:nf@ibate.sp.gov.br
https://ibate.flowdocs.com.br:2096/credentials/login
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CertidaoInternet/PJ/Consultar/
https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx
http://186.209.77.236:5661/servicosweb/home.jsf
https://consultacrf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
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9.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 34.335,33 (trinta e quatro mil, trezentos e trinta e cinco 

reais e trinta e três centavos), conforme valor unitário referencial discriminado no item 1.2 deste 

instrumento, definido nos moldes estabelecidos no art. 23 da Lei n° 14.133/2021. 

 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após entrega das notas fiscais e onerará a Prefeitura 

Municipal na seguinte Dotação Orçamentária:  

 

Ficha: 

  

Unid. 

Orç. 

Ficha Cat. Econ. Fonte de 

Recurso 

Func. Program. Desc. Desp. 

01.00 283 3.3.90.39 01 13 392 0027 2042 Atividades de apoio à 

manutenção das 

atividades Cultura e 

Turismo 

 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. São obrigações da Contratante: 

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

11.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 

assumindo com exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

12.2. Efetuar a entrega do serviço no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância 

das especificações do referido termo;  

12.3. O serviço deverá ser entregue, tal como a descrição constante no item deste Termo de Referência; 

12.4. Manter durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, inclusive no que diz respeito ao Atestado de Capacidade Técnica; 

12.5. Responsabilizar-se pelo serviço que irá fornecer, de acordo com as especificações constantes neste 

Termo, bem como da respectiva proposta; 

12.6. A Contratada não poderá transferir em todo ou em parte as obrigações assumidas neste Termo de 

Referência sem a devida autorização da Contratante; 

12.7. Será de inteira responsabilidade da Contratada as despesas e custos com transporte e pessoal de apoio 

para o transporte e entrega do objeto durante o período de execução do contrato; 
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12.8. Será também de inteira responsabilidade da Contratada os danos que causar durante a cumprimento 

da Ata, a esta Administração; 

12.9. A Contratada deverá responder pela qualidade e garantia dos serviços entregues, conforme legislação 

pertinente e exigências editalícias; 

12.10 A empresa contratada deverá organizar, planejar, coordenar e executar todas as atividades 

relacionadas ao evento, bem como qualquer outro serviço relacionado necessário para assegurar o sucesso 

do evento; 

12.11 A empresa contratada ficará a cargo da divulgação do evento em mídias sociais, bem como distribuir 

o mínimo de 1500 (mil e quinhentos) panfletos e 100 (cem) cartazes; 

12.12 A empresa contratada ficará a cargo da distribuição de no mínimo 250 (duzentos e cinquenta) 

diplomas de participação, 7 (sete) troféus para as categorias e 220 (duzentos e vinte) brindes aos 

participantes; 

12.13 A empresa contratada ficará a cargo de receber e instruir os colecionares e clubes participantes, bem 

como enviar convites aos clubes de colecionadores; 

12.14 A empresa deverá arcar com todas as despesas necessárias para a correta prestação dos serviços, 

como por exemplo, viagens, custos com combustíveis, pessoal, alimentação, manutenções, equipamentos 

de trabalho; 

12.15 A empresa contratada ficará responsável por proporcionar som/música durante os eventos, sendo 

obrigatória a contratação de 01 (uma) banda de rock clássico para o Encontro de Carros Antigos 

(Antigomobilismo) e disponibilização de no mínimo 50 (cinquenta) veículos para exposição; 

12.16 Cumprir a programação dos serviços, de forma a garantir as condições de segurança das instalações 

e das pessoas que nela trabalham, dos colaboradores e das pessoas em geral que se façam presentes. 

 

13. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

 

GESTOR 

NOME COMPLETO: Giliardi Nishihara Ferreira 

RG: 32.091.XXX  

CPF: 288.731.XXX 

DATA DE NASCIMENTO: 19/12/1980 

CARGO: Secretário Municipal de Esportes, Cultura e Turismo 

E-MAIL INSTITUCIONAL: secult@ibate.sp.gov.br 

ENDEREÇO: Av. São João nº 1771 – Centro – Ibaté – SP 

TELEFONE: (16) 3343-9800 

 

FISCAL 

NOME COMPLETO: Letícia Reis da Silveira Toniolo 

RG: 45.991.XXX - CPF: 364.342.XXX 

DATA DE NASCIMENTO: 06/05/1989 

CARGO: Bibliotecária 

E-MAIL INSTITUCIONAL: cultura@ibate.sp.gov.br 

ENDEREÇO: Av. São João nº 742 – Centro – Ibaté - SP 

TELEFONE: (16) 3343-3067 

 

14. EMISSÃO DA SOLICITAÇÃO DE COMPRAS OU DA ORDEM DE SERVIÇO 

 

14.1. O servidor responsável pela Emissão da Solicitação de Compras ou pela Ordem de Serviço será a Sra. 

Letícia Reis da Silveira Toniolo – bibliotecária, e que será enviada pelo Departamento de Compras.   

 

Ibaté, 15 de maio de 2026 

 

mailto:secult@ibate.sp.gov.br
mailto:cultura@ibate.sp.gov.br
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Giliardi Nishihara Ferreira 

Secretário Municipal de Esportes, Cultura e Turismo 

 

 

Letícia Reis da Silveira Toniolo 

Bibliotecária 
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 016/2026 

 

O MUNICÍPIO DE IBATÉ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Ibaté/SP, 

à Avenida São João, n.º 1.771, Centro, inscrito no CNPJ sob n.º 45.355.575/0001-65 neste ato representada 

pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, SR. RONALDO RODRIGO VENTURI, brasileiro, 

administrador público, portador da Cédula de Identidade RG n.º 30.151.759-9-SSP/SP  e inscrito no CPF 

sob n.º 287.607.538- 54, denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a)  no 

CNPJ/MF sob o n°................ sediado(a) na..............., denominado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 2103/2026 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº 016/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (Art. 92, I e II da Lei 14.13/2021) 

1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços XXX, nas 

condições estabelecidas no Processo Administrativo n.° 2103/2026. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Aviso de Contratação Direta; 

b) Termo de Referência; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias contados de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021 ou na forma do artigo 111 da Lei n° 

14.133, de 2021, caso a contratação seja de escopo predefinido. 

2.2   Poderão ser realizados acréscimo ou supressões nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual ou a forma de fornecimento, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência e/ou no Aviso de Contratação Direta, partes integrantes deste Contrato, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Fica vedado a subcontratação, bem como qualquer faturamento por parte de terceiros.  

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (. ) 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (Art. 92, V e VI) 

 

6.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, a contar do recebimento dos produtos ou serviços e da 

apresentação da Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pelo Setor responsável, que fará sua verificação; 

6.2. As notas fiscais ou faturas que apresentarem incorreções ou irregularidades serão devolvidas à 

contratada para saneamento dos vícios e seu vencimento será contado da data do seu retorno devidamente 

regularizada. 

6.3 O pagamento será feito por ordem bancária de acordo com a forma determinada pela contratada 

(deposito em conta ou boleto bancário). 

6.4. Fica vedado qualquer faturamento por parte de terceiro. 

6.5. Havendo a penalizações por eventuais atrasos na execução do objeto, multas de qualquer espécie ou 

prejuízos causados pela contratada ao MUNICÍPIO, e desde que estes sejam devidamente apurados no 

respectivo processo administrativo, será efetuada compensação financeira destes importes à conta do 

pagamento devido à contratada, conforme autoriza o art. 156, § 8º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (Art. 92, V) 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em (...............). 

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
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8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9. A Administração terá o prazo de 45 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 45 dias. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto ou da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII e XIII) 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, 

XIV) 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do item 11.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, a 

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% 

(dez por cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento. 

11.2.3. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, total 

quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

11.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do item 11.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote. 

11.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 

do item 11.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote. 

11.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 11.1. 

11.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de 

cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 11.1. 
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11.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município 

de Ibaté, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 

11.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 

30% (trinta por cento). 

11.2.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II mesmo item. 

11.2.11. A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.2.12. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 3.207/23. 

11.3. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX) 

 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo  nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
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com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII) 

 

13.1. Os recursos financeiros para atendimento das despesas oriundas do presente encontram-se 

especificadas na dotação orçamentária do exercício atual: 

Unid. 

Orç. 

Ficha Cat. Econ. Fonte de 

Recurso 

Func. Program. Desc. Desp. 

01.00 283 3.3.90.39 01 13 392 0027 2042 Atividades de apoio à 

manutenção das 

atividades Cultura e 

Turismo 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III) 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (Art. 92, §1º) 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ibaté, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano] 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 
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ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 016/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 2103/2026 

 

(Cidade do licitante), ______ de _________________ de __________ . 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ-SP 

 

At. Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

 

Prezados Senhores 

Após analisarmos as condições estabelecidas nesta dispensa, declaramos estar de acordo com as mesmas e 

propomos fornecer, sob nossa integral responsabilidade o objeto da Dispensa Eletrônica n.º 016/2026 supra 

referida, de acordo com os valores ofertados abaixo: 

 

VALOR TOTAL R$ ......... ( .......................................................................................................) 

Item Descrição Unid Qtde Valor Unit. Valor Total 

01 

Contratação de prestação de serviços 

especializados de planejamento, organização, 

coordenação, divulgação e execução de 

eventos comemorativos integrantes da 

programação de aniversário do Município de 

Ibaté, compreendendo a realização de um 

Encontro de Carros Antigos 

(Antigomobilismo) e um Encontro de 

Aeromodelismo. Os serviços deverão ser 

prestados nas datas: 14 de junho - Encontro 

de Carros Antigos e 20 de junho - Encontro 

de Aeromodelismo, em locais determinados 

pela Secretaria solicitante. 

Serviço 01 

 

 

 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

 

 

R$  

 

• NA HIPÓTESE DE DIVERGÊNCIA ENTRE A ORDEM DOS ITENS CONSTANTE 

NESTE EDITAL E AQUELA APRESENTADA NO SISTEMA FIORILLI, 

PREVALECERÁ, PARA FINS DE DISPUTA, A ORDEM ESTABELECIDA NO 

REFERIDO SISTEMA. 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura das propostas. 

Condição de Pagamento: em 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada 

pelo Setor responsável.  

1. Prazo de Entrega: Conforme o TR.  

Banco/Agência/Conta Corrente 

Dados do responsável pela empresa e assinatura 

Dados da empresa com CNPJ 

E-mail para envio dos pedidos 

Telefone para contato 

OBS: Informar os dados do responsável pela assinatura do instrumento contratual, contendo: Nome 

completo, cargo; estado civil; data de nascimento; números de CPF e RG; Endereços comercial e 

residencial; e-mails institucional e pessoal; telefones comercial e pessoal (conforme determinação do 

TCESP). 

 


